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SENHOR PRESIDENTE: 
 

O Vereador que este subscreve requer que depois de ouvido o douto Plenário e se aprovado, 
esta Casa solicite ao Excelentíssimo Prefeito Municipal:  

 
PRORROGAÇÃO DOS CONTRATOS EMERGENCIAS DA EQUIPE DE SAÚDE BÁSICA DO SAMU PREVISTOS NA 

LEI Nº 6.426 DE 15 DE DEZEMBRO DE 2020. 
 

JUSTIFICATIVA: 
 

Esta em vigência a Lei nº 6.426/2020 que autorizou a contratação em caráter emergencial de 
Equipe de Saúde Básica do SAMU no municipío de Osório. Ocorre que está contratação ocorreu pelo 
período de apenas 12 (doze) meses, nos termos do Art. 9º da referida de Lei.  

Entretanto, é de conhecimento notório e público que ainda estamos enfrentando a pandemia 
decorrente da COVID-19, motivo pelo qual é indispensável à manutenção da Equipe de Saúde Básica do 
SAMU. Portanto, deve ser realizada a Prorrogação dos Contratos Emergenciais pelo mesmo período de 
tempo, ou seja, pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 15 de dezembro de 2021.  

Outrossim, cumpre destacar que a atual Equipe de Saúde Básica do SAMU possuí a seguinte 
composição: 07 (sete) contratados para função de Técnicos em Enfermagem de Urgência e Emergência; e 
de 07 (sete) contratados para a função emergencial de Condutores de Emergência.  

Estes profissionais hoje são indispensáveis à manutenção de serviços de combate e 
prenvenção ao enfrentamento a COVID-19 em nosso município, podendo salvar muitas vidas. Ademais, em 
relação aos Técnicos de Enfermagem, além do enfrentamento à COVID-19, a prorrogação dos contratos 
também beneficiará o Distrito de Atlântida Sul, uma vez que estes profissionais estão destinados a 
realizarem atividades de assistência de enfermagem no Projeto Operação Verão.  

Desse modo, conto com o apoio e apreciação dos demais Nobres Vereadores.  
 

Sala de sessão em 05 de julho de 2021. 
 
 

Vereador Ricardo Bolzan 
Bancada do PDT 

 
 

 

 


